
                                 

TERMO DE REFERÊNCIA  

1. OBJETO 

Pregão Eletrônico para aquisição de roçadeira articulada para roçagem e poda das vias 

vicinais na região de abrangência dos serviços realizados pela Secretaria de Agricultura 

e Expansão Urbana. 

1.1. Especificações e quantidades 

ITEM DESCRIÇÃO QTE Vlr. total 

1 roçadeira articulada de fabricação 

nacional, nova, com largura de 

corte de 1,5 m, com duas facas de 

corte e cilindro de dupla ação, telas 

de proteção e válvulas de alivio 

independentes em cada circuito 

hidráulico, acionamento por 

alavancas, a ser entregue nas 

dependências da Secretaria de 

Agricultura e Expansão Urbana de 

Itajaí 

 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

 

R$65.106,27  

  Total R$65.106,27 

 

 

1.2. Da natureza do objeto 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, respeitando a 

vedação do art. 20 da Lei Federal nº 14.133/2021 e regulamento do Decreto Municipal 

Nº 12840/2023.  objeto desta contratação possui natureza caracterizada como comum, 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Como em épocas de verão, o mato se propaga de moto acelerado, há a necessidade de 

aquisição deste implemento de forma a proporcionar o melhor atendimento nas vias 

vicinais que favorecerão os agricultores e demais moradores da região 

3. DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO 

 

A referida contratação da solução escolhida será realizada por Pregão Eletrônico do 

Tipo menor preço do item. 

 

4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 



                                 

 

4.1. Serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de 
preços (para análise da equipe técnica na fase de julgamento da proposta final 
de preços): 

(  ) Não 

(  x  ) Sim 

 

    Se sim, quais? 

Termo de garantia do equipamento pelo prazo de 12 meses, mais as revisões 

periódicas no prazo de garantia. 

 

 
4.2.  Será exigido amostra do(s) produto(s)/demonstração do(s) serviço(s): 

( x  ) Não 

(     ) Sim 

 

Se sim: 

Prazo para apresentação:    

Quantidade de amostras: ________________ 

Unidade técnica responsável pela análise das amostras: 

_________________________ 

Local de entrega das amostras:  

 

 

 
Condições e critérios de avaliação e julgamento da amostra e/ou da demonstração 
dos   serviços: 
 

Item Código Critério de avaliação das amostras/protótipos 

   

   

   

 
4.3. Será exigida prova de conceito? 

( x) Não 

(   ) Sim 

 

Se sim: 

Prazo para apresentação/demonstração: ___________ 



                                 

 

Endereço de entrega/demonstração: 

 

 

 

Critérios de avaliação: 

 
Item Código Critério de avaliação da prova de conceito 

   

   

   

 

4.4. Será exigida carta de solidariedade? 

( x ) Não 

(    ) Sim 

 

Se sim, justificativa: 

 

 

 

4.5. Será exigida garantia de proposta? 

(  ) Não 

(x ) Sim 

 

Se sim, justificativa: 

A proposta deverá ter a validade de 60 (sessenta) dias para fechamento do 

processo e emissão da AF 
 

5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  

Documentos exigidos pela lei 14.133/2021, apresentação de Atestado de 

capacidade técnica com a execução do objeto licitado, com a inclusão de, ao manos, 

02 (dois) contratos firmados com a Administração Pública ou com a apresentação 

de, ao menos, 03 (três) notas fiscais referentes ao fornecimento, assim como a 

regularidade fiscal.  

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 



                                 

6.1. Prazo de entrega/execução 
Até 60 (sessenta) dias contados do dia seguinte ao recebimento da Nota de 

Empenho, Autorização de Fornecimento ou documento equivalente. 

6.2. Local, horário e endereço de entrega 

Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana – Rua Mansueto Felizardo Vieira, 

557 – Parque Municipal do Agricultor - Localidade de Baia, Itajaí SC   

6.3. Bens perecíveis 

( x ) Não 
(   ) Sim 

Se sim, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a ............. 

(...) (dias, meses ou anos), ou a ............................... (metade, um terço, dois terços, 

etc.) do prazo total recomendado pelo fabricante. 

6.4. Garantia de execução do contrato 

Será exigida garantia de execução do contrato, nos moldes do Arts 96 a 102 da Lei 

nº 14.133/21, em valor correspondente a .......... % do valor total do contrato? 

( x ) Não 

(   ) Sim 

 

Se sim, justificativa: 

 

 

 

6.5. Garantia do produto/serviço, manutenção e assistência técnica 

(   x  ) Garantia e/ou assistência técnica 

 

Especificar condições: 

 

Termo de garantia do equipamento pelo prazo de 12 meses, mais as revisões 

periódicas, troca de peças em garantia, pelo mesmo período de 12 meses. 

 

 
 

7. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 

 



                                 

7.1 Da contratada 

Obriga-se a empresa vencedora: 

a) Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência 
do Contrato, limitada ao quantitativo de cada item; 

b) Ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes, 
em consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e 
especificações determinadas pela legislação em vigor; 

c) Responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do 
objeto; 

d) Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto 
contratado; 

e) Manter, durante a vigência da contratação, todas as condições de 
habilitação e qualificações exigidas; 

f) Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais 
causados à Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos 
de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de 
segurança, quando da execução do fornecimento; 

g) Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de 
natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, 
ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do 
objeto contratado; 

h) Manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a 
contratante por todo o período de contratação; comunicando, 
imediatamente, o Contratante em caso de alteração; 

 

7.1 Da contratante 

Obriga-se a Administração/Contratante: 

a) Comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos 
objetos entregues; 

b) Efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento 
estipulada na licitação e no Contrato; 

c) Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação 
dos serviços, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em 
registro próprio as falhas e solicitando as medidas corretivas; 

d) Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das 
especificações do contrato; 

e) Observar para que durante a vigência da contratação sejam cumpridas as 
obrigações assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 



                                 

g) Prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados; 

 

 

8. DO CONTRATO 

 

8.1. INSTRUMENTO CONTRATUAL 
( x ) Somente por assinatura de contrato 
 ( x ) Autorização de Fornecimento + Contrato de garantia e assistência técnica 
(  ) Autorização de Fornecimento 

(  ) Outro. ___________________________________________________ 

 

8.2. VIGÊNCIA 
( x ) O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da data da 

autorização da entrega. 

8.3. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 

Gestor: 

Nome:  Flavia Cristina Faita Sehn 

Cargo:  Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana                                                              

Matrícula: 2196802 

E-mail: flavia.sehn@itajai.sc.gov.br 

 

Fiscal: 

Nome:  Hélio Cristofolini De Oliveira 

Cargo: Diretor de Infraestrutura, Serviços Urbanos e Rurais 

Matrícula:  2979301 

E-mail: hélio.oliveira@itajai.sc.gov.br 

 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo/a 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 



                                 

Itajaí/SC, 28 de fevereiro de 2024.        

                          

______________________ 

Flavia Cristina Faita Sehn 
Secretária de Agricultura e Exp. Urbana 

 

 

______________________ 

Jorge Andriani 
Assessor Executivo 

 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

Da forma de pagamento 

9.4  O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, 

revestida do aceite da autoridade competente e responsável pela Secretaria de 

Agricultura e Expansão Urbana, por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente, indicadas pelo Contratado em sua proposta comercial. 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas correrão a conta da dotação:  

Unidade Orçamentária – 1200  

Ação 2.85 – Ampliação e manutenção da Patrulha Mecanizada 

Despesa 749 – 4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 

 

11. DO VALOR ESTIMADO 

O valor máximo estimado será de R$65.106,27 (Sessenta e cinco mil, cento e seis reais 

e vinte e sete centamos) 
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